
Moção Nº 520/2025

A Câmara Municipal de Itapevi, por meio de sua Vereadora Tininha, que subscreve este 

documento, aprova a Moção de Aplausos ao servidor Nadir Esquivel, pelos relevantes serviços 

prestados à Câmara Municipal de Itapevi ao longo de sua trajetória profissional, por ocasião de 

sua aposentadoria.

Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Itapevi, por meio de sua Vereadora Tininha, apresenta esta Moção 

de Aplausos ao servidor Nadir Esquivel, em reconhecimento à sua história de vida marcada pelo 

esforço, responsabilidade e dedicação ao trabalho, qualidades que norteiam sua trajetória pessoal 

e profissional.

Nascido em 12 de dezembro de 1952, na cidade de Osvaldo Cruz/SP, Nadir cresceu em um 

ambiente familiar pautado em valores sólidos, construindo desde cedo uma relação de profundo 

compromisso com sua família. Pai de André Luiz, Elisângela e Miriam, e avô dedicado de 

Gabrielle, Nathalia e Juan, sempre fez do cuidado com os seus um pilar essencial de sua 

caminhada.

Ainda na infância mudou-se para São Paulo, vivendo no bairro de Quitaúna, em Osasco, 

onde estudou e, mais tarde, cumpriu o Serviço Militar no 2º Grupo de Canhões 90 Antiaéreo, 

experiência que fortaleceu princípios como disciplina, respeito e senso de dever — características 

que levaria consigo por toda a vida.
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Fixou residência no Jardim Silveira, em Barueri, em 1970, local onde permanece até os 

dias atuais. Sua vida profissional no setor privado incluiu trabalhos em grandes empreendimentos 

nacionais, como o Projeto Jari, no Pará, e o Polo Industrial de Camaçari, na Bahia, entre 1979 e 

1984, sempre desempenhando suas funções com empenho e confiabilidade.

Sua ligação com o Município de Itapevi teve início em agosto de 2004, quando ingressou 

na Câmara Municipal após aprovação em concurso público para o cargo de Vigia. Com a reforma 

administrativa de 2013, passou a exercer o cargo de Auxiliar Legislativo, atuando no Setor de 

Patrimônio. Desde então, contribui de forma decisiva para a organização, preservação e controle 

dos bens públicos desta Casa de Leis.

Ao longo de mais de vinte anos de serviço público, Nadir consolidou uma carreira marcada 

pela seriedade, dedicação e conduta exemplar. Sua postura íntegra, aliada ao comprometimento 

com o trabalho, conquistou o respeito de colegas, superiores e de todos aqueles que tiveram a 

oportunidade de conviver com ele no ambiente institucional.

Diante de tão significativa contribuição, esta Casa Legislativa presta seu reconhecimento e 

gratidão ao servidor Nadir Esquivel, cuja trajetória honra o serviço público municipal e deixa um 

legado de responsabilidade, profissionalismo e humanidade.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 17 de novembro de 2025

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente

M
oç

ão
 N

º 
52

0/
20

25
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 1
8/

11
/2

02
5.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 2
01

76
/2

02
5 

- 
18

/1
1/

20
25

 1
2:

17
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 B

D
F

A
-B

H
W

W
-Y

S
94

-P
A

R
V



Câmara Municipal de Itapevi, 18 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BDFABHWWYS94PARV, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BDFA-BHWW-YS94-PARV
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